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A Escola de Sociologia e Política de São Paulo, torna pública a abertura das inscrições do 

Processo Seletivo para ingresso no 1º semestre do ano letivo de 2025. 

 

1. INSCRIÇÕES 

1.1 As inscrições para o 1º semestre do Processo Seletivo 2025 podem ser feitas no 

período de 23 de setembro de 2024 a 13 de fevereiro de 2025 pelo site 

www.fespsp.org.br. 

 

2. NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

2.1 Pessoas com necessidades especiais, que precisem de condições diferenciadas para 

participar do Processo Seletivo, deverão informá-las à Instituição no ato da 

inscrição.  

 

2.2 O candidato que utiliza Nome Social deverá informá-lo no ato da inscrição. 

 

3. NÚMERO DE VAGAS E PERÍODOS 

 

3.1 Curso de Sociologia e Política: 160 (cento e sessenta) vagas, sendo 80 (oitenta) para 

o período matutino e 80 (oitenta) para o período noturno. 

 

3.2 Curso de Biblioteconomia: 100 (cem) vagas, sendo 50 (cinquenta) para o período 

matutino e 50 (cinquenta) para o período noturno. 

 

3.3 Curso de Administração: 100 (cem) vagas, sendo 50 (cinquenta) para o período ma-

tutino e 50 (cinquenta) para o período noturno. 

 

4. REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA O 1º SEMSTRE DE 2025 DA ESCOLA DE 

SOCIOLOGIA E POLÍTICA DE SÃO PAULO 

 

http://www.fespsp.org.br/
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4.1 Prova agendada presencial ou online 

Ocorrerá de 23 de setembro de 2024 a 17 de fevereiro de 2025. 

Às terças e quintas às 9h e às 19h 

Duração máxima: 2h (duas horas) 

 

4.2 Ingresso por ENEM 

Estará automaticamente aprovado no Processo Seletivo o candidato que optar pela 

utilização da nota obtida no ENEM, a partir de 2019, desde que tenha obtido 500 pontos 

e não tenha aproveitamento em nenhuma das áreas.  Após a inscrição, o candidato 

deverá enviar um e-mail para matriculas@fespsp.org.br, os documentos indicados no 

item 8 e comprovante do ENEM. 

 

4.3 Ingresso para alunos aprovados em Processos Seletivos anteriores 

Candidatos já aprovados no Processo Seletivo no ano letivo de 2024, poderão realizar a 

matrícula automaticamente no curso desejado.  

 

4.4 Ingresso portador de Diploma do Ensino Superior, Transferência  

O candidato portador de Diploma poderá ingressar diretamente em qualquer um de 

nossos cursos e, caso estejam cursando em outra faculdade, poderá ingressar por 

transferência. 

 
 

5. CONTEÚDO DA PROVA 

O Processo Seletivo é composto de Redação com dois temas, entre os quais o candidato 

deverá escolher um, com valor total de 100 pontos. 

 

6. CLASSIFICAÇÃO 

 

6.1 A classificação será em ordem decrescente, determinada a partir do total de 

pontos alcançados pelos candidatos na prova do Processo Seletivo do 1º 

semestre de 2025 da Escola de Sociologia e Política de São Paulo. 
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6.2 Em caso de empate, será aprovado o candidato que tiver obtido maior número 

de pontos na Redação. 

 

7. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E MATRÍCULAS 

 

7.1 O resultado da Prova será divulgado em até 05 (cinco) dias após sua realização. 

 

7.2 Os aprovados devem enviar os documentos necessários para a matrícula no e-mail 

matriculas@fespsp.org.br em até 05 dias após a divulgação do resultado. 

 

7.3  Se não forem preenchidas todas as vagas oferecidas, a Escola de Sociologia e 

Política de São Paulo poderá realizar novo Processo Seletivo.  

 

7.4 A equivalência de estudos dos candidatos que cursaram o Ensino Médio no exterior 

deverá ser reconhecida pela Secretaria de Educação do estado em que reside. Essa 

equivalência deverá ser apresentada no prazo da inscrição do candidato as provas 

do Processo Seletivo 2025. 

 

8. PARA REALIZAÇÃO DA MATRÍCULA 

8.1 Para matrícula nos Cursos de Sociologia e Política; Biblioteconomia e Administração, 

serão exigidos:  

 Foto 3x4; 

 RG e CPF; 

 Certidão de Nascimento ou Casamento 

 Comprovante de residência; 

 Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente;  

 Histórico Escolar do Ensino Médio ou equivalente;  

 Comprovante do ENEM se aplicável. 

8.2 Os documentos devem ser enviados para o e-mail: matriculas@fespsp.org.br 

 

mailto:matriculas@fespsp.org.br
mailto:%20matriculas@fespsp.org.br
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9. PRAZOS E DATAS 

 

9.1 As inscrições para o Processo Seletivo do 1º semestre de 2025 irão de 23 de 

setembro de 2024 a 13 de fevereiro de 2025. 

9.2 As provas poderão ser feitas até o dia 17 de fevereiro de 2025. 

9.3 As matrículas poderão ser feitas até o dia 10 de março de 2025. 

9.4 As aulas terão início em 24 de fevereiro de 2025. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 Prazo de validade: o Processo Seletivo do 1º semestre de 2025 terá validade da 

data de publicação deste Edital até 30 de março de 2025. 

 

10.2 A Escola de Sociologia e Política de São Paulo reserva-se ao direito de só iniciar 

novas turmas nos cursos quando atingidos os critérios estabelecidos pela 

Instituição. Poderá, por motivo de força maior, não realizar o Processo Seletivo 

2025 para os cursos por ela mantidos na data prevista neste Edital, e realizar uma 

segunda prova caso remanesçam vagas para ingresso no mesmo período.  

 
 

 
 

São Paulo, 14 de agosto de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

Prof. Aldo Fornazieri 

Diretor Acadêmico 


